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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA sa REGIAD. , .. ,. . . ,.

GABINETEDA PRESIDÊNCIA "
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ATO ;~g 199' , DE. . 06: DE MAI.O ,I;)E 2009
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O PRESiD~NTE DO TRIB~NAL-ReGI~NA~'-FEDeRALDA 51!

REGIÃO, no uso. das~atrib~içÕes.q~7 Ihe-confete oart.' 16, inci~o XXIVdo
Regimeotol'i1tern9, 'çomfu~damento '']9 artigo 96, lnciso I, alínea "b", da-
Constituiçãotederal, resolve: '. - .'
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. N O M e' A R oservidofADILSON. FERREIRADE LIMA,

Mat 140, Técnico JUdiéiário, Classe "C", Padrão J5, deste Tribunal, para

exercer o cargoemcom~sS?O~e~iretorda Diyis'ãoE,~p~ciatpara Pàsquisa.,
Coletá e Glassificação de Assuntos' Jurisprudenciais e Do.utrinários,'Código CJ-
1, do Gàt?inete do 'Oesembargador, Federal Lázaro GUirt,arães, em razão da

..ex~neração de JOÃO TENÓRIO v AZ:.CAVALCANTIJÚNIOR. .".. ' '. . .
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.' PUS'LlaUE-SE.' REGISTRE-SE. -CUMPRA-SE.

RGEL DE' .FARI~
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